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LEI N° 4.616 DE 31 DE OUTUBRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTO ELIMINADOR DE AR NA

TUBULAÇÃO DO SISTEMA DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA"

THALES GABRIEL FONSECA, PREFEITO

MUNICIPAL DE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Cruzeiro,

Estado de São Paulo aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o SAAE - Serviço Autônomo de

Água e Esgoto, obrigado a instalar, por solicitação do consumidor, equipamento

eliminador de ar na tubulação que antecede o hidrômetro de seu imóvel.

§ 1° - As despesas decorrentes da aquisição do

equipamento e sua instalação correrão as expensas do consumidor.

§ 2° - O equipamento de que trata o caput deste artigo

deverá estar de acordo com a Portaria n" 246 item 9.4, do lN METRO e estar devidamente

patenteado.

Artigo 2° - O teor desta Lei será divulgado ao

consumidor por meio de informação impressa na conta mensal de água, emitida pela

empresa concessionária, nos três meses subsequentes à publicação da mesma, bem como

em seus materiais publicitários.

Artigo 3° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei

no prazo de noventa dias, contados na data da sua publicação.
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Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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